
Artificial, situado no âmbito do Parque Dona Sarah Kubitschek, conforme

especificações e quantidades constantes no Projeto Básico e Anexos, objetos do

processo 00220-00004511/2022-57.

Art. 2º As servidoras designadas deverão supervisionar, fiscalizar e acompanhar a

execução dos serviços contratados, além de emitir relatórios e atestar as faturas, dentre

outras atribuições, de acordo com os § 1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93, artigo 41,

do Decreto nº 32.598/2010, Portaria nº 29/2004/SGA e demais legislações vigentes.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 56, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL,

Substituta, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII do artigo

105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e nos termos do disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e

6º do Decreto nº 38.001, de 07 de fevereiro de 2017, do Conselho de Meio Ambiente

do Distrito Federal e em conformidade com a Decisão nº 02/2022-SEMA, resolve:

Art. 1º Dispensar LAÍS BARUFI DE NOVAES, da função de primeiro membro

suplente da Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio Ambiente do

Distrito Federal - CJAI/CONAM-DF, representante da Secretaria de Estado da Casa

Civil do Distrito Federal - CACI/DF.

Art. 2º Designar TAMARA FRANCO SCHMIDT para exercer a função de primeiro

membro suplente da Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio

Ambiente do Distrito Federal - CJAI/CONAM-DF, representante da Secretaria de

Estado da Casa Civil do Distrito Federal - CACI/DF.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA

PORTARIA Nº 57, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Substituta, no uso de suas atribuições regimentais e de acordo com o Decreto n.º 24.204,

de 10 de novembro de 2003, resolve:

Art. 1º Designar os membros que integrarão a Comissão Setorial de Avaliação de

Documentos – CSAD para conduzir o processo de avaliação.

Art. 2º Fazem parte do processo de avaliação documental as seguintes atividades, que

terão por base o levantamento da produção documental do órgão:

I – avaliação dos conjuntos documentais, conforme seus valores primários e/ou

secundário;

II – determinação do ciclo de vida dos documentos – fases corrente, intermediaria e

permanente;

III – fixação dos prazos de guarda e destinação dos documentos.

Art. 3º A Comissão, em caráter permanente, será composta pelos seguintes membros:

FLAVIA CRISTINE BARBOSA NEVES - matrícula: 277.756-8; ALBERTO DA SILVA

- matrícula: 175.479-3; DÁLIO RIBEIRO DE MENDONÇA FILHO - matrícula: 37.709-

0; ANA KELENE DE MACEDO CRUZ - matrícula: 275.108-9; KATIA LIMA BRUNO,

matrícula: 00398497; PEDRO R. C. PARENTE DE MESQUITA, matrícula: 02742624;

LUDMYLA MACEDO DE CASTRO E MOURA - matrícula: 273.909-7.

Art. 4º A Comissão será presidida por FLAVIA CRISTINE BARBOSA NEVES e, nos

seus impedimentos legais e eventuais, por ALBERTO DA SILVA.

Art. 5º Compete à CSAD, conforme art. 12 do Decreto nº 24.204/2003:

I - sugerir ao titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal a

indicação de equipe de trabalho que procederá à identificação dos conjuntos documentais

a serem analisados;

II - desenvolver e revisar as classes de assuntos relativos às suas atividades-fim, bem

como estabelecer os prazos de guarda e a destinação dos documentos respectivos a essas

atividades;

III - supervisionar e controlar a aplicação do Código de Classificação de Documentos de

Arquivo e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos relativos às

atividades-meio e fim;

IV - encaminhar ao Órgão Central do SIARDF propostas de adaptação no Código de

Classificação de Documentos de Arquivo e na Tabela de Temporalidade e Destinação de

Documentos, referentes às atividades-meio e fim.

Art. 6º A Comissão Setorial de Avaliação de Documentos – CSAD possui ainda as

seguintes atribuições, que poderão ser realizadas por meios próprios ou através de equipe

de trabalho:

I - proceder ao levantamento da situação dos arquivos setoriais;

II - visitar as unidades setoriais detentoras de documentos para aplicação de questionários

que indiquem a produção documental;

III - identificar os conjuntos documentais produzidos ou recebidos por cada unidade

setorial;

IV - propor os prazos necessários de guarda dos conjuntos documentais identificados,

mediante análise junto às unidades setoriais;

V - fornecer informações necessárias à tomada de decisões; e

VI - aplicar o Código de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de

Temporalidade e Destinação de Documentos.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 205, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE

BRASÍLIA, no uso das atribuições legais e estruturais conferidas pela Lei nº 1.813, de 30

de dezembro de 1997, pelo Estatuto e pelo Regimento Interno da Fundação, resolve:

Art. 1º Designar ROGER CONRADO LOPES, matrícula nº 274.842-8, para atuar como

executor do Termo de Cooperação nº 01/2022, celebrado entre a FUNDAÇÃO JARDIM

ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA e ECO VISÃO PARTICIPAÇÕES E COLETA DE

RESÍDUOS EIRELI, constante no processo FJZB nº 00196-00001145/2021-20.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE

Em 05 de setembro de 2022

PROCESSO: 009196.00001330/2019-08. INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA

DE EDUCAÇÃO E USO PÚBLICO, SUPERINTENDÊNCIA DE CONSERVAÇÃO E

PESQUISA da Fundação Jardim Zoológico de Brasília DF. ASSUNTO: Dispensa de

Ponto. Com fundamento no que dispõe o Art. 1º, II, do Decreto Nº 39.133, de 15 de

junho de 2018, c/c o Art. 2º, II, do Decreto Nº 29.290, de 22 de julho de 2008,

AUTORIZO o afastamento com dispensa de ponto para os servidores ALBERTO

GOMES DE BRITO, matrícula nº 392.481-5, Superintendente, da Superintendência de

Educação e Uso Público, FILIPE CARNEIRO REIS, matrícula nº 273.847-3, Diretor,

da Diretoria de Mamíferos, com objetivo de participar das atividades do projeto "Troca

de experiências em manejo e conservação de espécies e ecossistemas ameaçados", na

cidade de Cali/Colômbia, no período de 25/09/2022 a 01/10/2022, com ônus limitado

para o Distrito Federal.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 77, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

foram delegadas pelo artigo 9º, inciso II, alínea "a" da Portaria nº 77, de 23 de abril de

2021, republicada no DODF nº 91, de 17 de maio de 2021, resolve:

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da respectiva

contribuição previdenciária ao servidor RENATO BARBOSA TORRES, matrícula nº

25.350-2, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Especial, Padrão

V, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o artigo

45, da Lei Complementar nº 769/2008 e combinado com o artigo 114, da Lei

Complementar n° 840/2011, a contar de 18 de março de 2022, conforme Processo SEI nº

04012-00002827/2022-66.

DANIELLE CARVALHO ALVE

CONTROLADORIA GERAL

SUBCONTROLADORIA DE GESTÃO INTERNA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 25, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

O SUBCONTROLADOR DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso XV,

do art. 1º, da Portaria nº 68, de 25 de fevereiro de 2019, resolve:

Art. 1º Designar NEY ROBSON ABRANTES BENJAMIM, matrícula nº 273.504-0,

Assessor, e JULIANA CRISTALDO LOUZADA MOURA DO NASCIMENTO, matrícula

nº 79.207-1, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para atuarem,

respectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE do Contrato nº 07/2022, celebrado

entre a CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL e a empresa BIG

CHAVES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CHAVES, CARIMBOS E SISTEMA DE
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